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D E C R E T O  Nº 18.388          -       EM 10  DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 

1990, e, 

 
 

CONSIDERANDO o trágico falecimento da cidadã Jequieense, professora e 

empresária a Srª. ZIZETE ANDRADE IOSSEF ocorrido no dia 10 de Abril, em 

Salvador; 
 

                                                                                                                                                        

DECRETA: 
 
Art. 1º - Luto oficial por 03 (três) dias, no  Município de Jequié, em homenagem a 

Srª. ZIZETE ANDRADE IOSSEF, devendo a Bandeira do Município ser hasteada 

a meia verga, tanto na sede da Prefeitura como nas repartições municipais. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO = 
             
 

 

                               REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 18.388 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 
EM 10 DE ABRIL DE 2017. 
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    SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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